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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2aCAMARA - ~. 5/)4 J r)x) 01
SESSÃODE 12 / 065 / 2001

PROCESSODE RECURSO ND 001622/98

A. I. ND 1/9804817

RECORRENTE.F.L.Lúna

RECORRIDO:Célulade Julgamentode la Instancia

RELATOR:Francisco das ChagasAlbuquerque

EMENTA

ICMS. OMISSÃO DE ComprasS. Fiscalização específica em exercfcio

fechado referente ao período de 01.01.97 á 31,12.97. Levantamento de esto-

que. Método correto para apurar a aquisição e vendas de mercadorias sem

documentação fiscal. Restou provado a acusação fiscal relativa a compras de

mercadorias sem a competente documentação. PROCEDENTE. Decisão

UNANIME.

RELATÓRIO:

Prende-se o Vendas no período de 01 de janeiro de 97 á 31.12.97. no mon-

tante de R$.4.323,90.

Defesa Tempestivaa

Julgamento em Instância Singular de PROCEDENCIA

Recurso voluntário

Parecer da Assessoria Tributária Douta Procuradoria do Estado ratificando

sentença prolatada em la Instância, mas nos termos do parecer da Douta Procura-

doria do Estado

É O RELATÓRIO

PROCESSO DE RECURSOS 0001622/98 AI. 9804817/98



2
VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos antos, verificamos, que o Auto de infração em

questão é derivado de levantamento especifico de mercadorias, em exercicio

aberto compreendendo o periodo de 01.01.97 á31.12.97.

Todas as planilhas exigidas neste tipo de fiscalização foram devida-

mente preenchidas de forma correta por ocasião da fiscalização.

Desta maneira, ficou evidenciado a omissão de compras comprovado

através do levantamento retro-mencionado, caracterizando-se assim desres-

peito ao disciplinado no art. 113, do Decreto 21.219/91.

Isto posto, somos, pela manutenção da sentença CONDENATÓRIA

prolatada na la Instãncia, arrimados ainda no parecer da Douta Procuradoria

do Estado.

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes antos, em que é recorrente F. L. Lima

e recorrido Célula de Julgamento de la Instancia.
RESOLVEM os membros da 28 Camara do Conselho de Recursos

Tributários, pôr UNANIl\J.IIDADE de votos conhecer do vohmtário negar-lhe provimento

para fim de confirmar a decisão recorrida, nos termos do relator e de acordo com o pare-

cer da douta Procuradoria do Estado
SALADAS SESSÓES DA 2a CAMARADO CONS O DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza,)J /q/ 2001

PRESID

Dr. Nabo

FOM~~:~ O---t
D~iratan Ferreira Andrade

Procurador do Estado
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